
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

PRESIDÊNCIA 
 
 

PROAD Nº. 1.219/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2023 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de condicionadores de ar e cortina de 

ar, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 

ASSUNTO: Revisão da decisão do pregoeiro em recusar/inabilitar a proposta da licitante 
vencedora da licitação, à empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE PERSIANAS NORDESTE LTDA. 

 

DECISÃO 
 
 

Considerando a presença dos pressupostos recursais da sucumbência, tempestividade,  

legitimidade, interesse e motivação, conheço o recurso interposto pela requerente INDUSTRIA E  

COMERCIO DE PERSIANAS NORDESTE LTDA para, no mérito, julgá-lo improcedente, adotando- 

se como razão para decidir, as argumentações apresentadas pelo Pregoeiro. 

Mantenho o julgamento levado a efeito pelo Pregoeiro na condução do certame licitatório  

Pregão Eletrônico nº. 01/2023, que declarou as empresas J W INDUSTRIA E COMERCIO DE 

CORTINAS E PERSIANAS LTDA, inscrita no CNPJ: 42.019.236/0001-10, habilitada e vencedora para 

os itens 01, 02 e 03, do grupo G1 e a empresa PROMIX COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no  

CNPJ: 38.425.816/0001-30, habilitada e vencedora para o item 04. 

Determino, portanto o prosseguimento da licitação. 

Publique-se no sistema Compras.gov e no sítio eletrônico deste Regional. 

Maceió, 15 de maio de 2023. 

JOÃO LEITE DE ARRUDA ALENCAR 
Desembargador-VicePresidente 

No Exercício da Presidência 
Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região 
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